ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 11.281, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025.

Institui Diretrizes da Politica Estadual de Conscientizacdo e Combate a Violéncia
Vicéria, no ambito do Estado do Para.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARA estatui e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Institui Diretrizes da Politica Estadual de Conscientizacdo e Combate a
Violéncia Vicéria no Estado do Para.

Art. 2° Para os fins desta Lei, a Violéncia Vicaria € uma forma de violéncia indireta em
que 0 agressor atinge a vitima, geralmente uma mulher, por meio do sofrimento causado
a pessoas proximas a ela, como filhos, familiares ou outros entes queridos, em vez de
agredir diretamente a vitima, o agressor manipula e prejudica aqueles que ela ama,
causando dor emocional e psicoldgica intensa.

Art. 3° Sdo Diretrizes da Politica Estadual de Conscientizacdo e Combate a Violéncia
Vicéria no Estado do Paré:

| - conscientizacdo sobre a violéncia vicéaria e suas implicacfes para 0 bem -estar
emocional e psicolégico das vitimas;

Il - formacdo de redes de apoio multidisciplinar e capacitacdo de profissionais das areas
de saude, educacdo, seguranca publica e assisténcia social para identificar e agir em
casos de violéncia vicaria;

Il - articulacdo entre as esferas estadual e municipal, além de parcerias com
organizagOes ndo governamentais, para a promoc¢éo de a¢des coordenadas e integradas
de combate a violéncia vicéria;

IV - implementacdo de programas de acompanhamento e atendimento psicolégico e
social para as vitimas da violéncia vicéria, de forma prioritaria e humanizada;

V - propagacdo dos direitos das vitimas da violéncia vicéria e dos meios disponiveis
para sua protec&o.

Art. 4° Sera garantida as vitimas de violéncia vicaria a preservacdo de sua integridade
fisica, psiquica e emocional, com atendimento prioritario e humanizado nas redes
publicas de salde e assisténcia social.

Art. 5° O Poder Executivo podera regulamentar a presente Lei em todos os aspectos
necessarios para a sua efetiva aplicacéo.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

PALACIO DO GOVERNO, 19 de novembro de 2025.



HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DOE N° 36.442, DE 24/11/2025.

*Este texto ndo substitui o texto publicado no Diario Oficial do Estado do Para.



